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1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 8/2023 - DG/AP/RE/IFRN,  DE 19 DE ABRIL DE 2023.

OFERTA DE VAGAS PARA MONITORIA NÃO-REMUNERADA DE DISCIPLINAS DA
LICENCIATURA EM QUÍMICA

O Diretor-Geral do Campus Apodi Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do

Norte, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria nº 310/2022-RE/IFRN, de 3 de março de

2022, publicada no Diário Oficial da União em 4 de março de 2022, RETIFICA o Edital nº 8/2023 -
DG/AP/RE/IFRN, de 19 de abril de 2023, conforme especificado a seguir:

Onde se lê:

[...] 

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições para Monitoria das disciplinas da Licenciatura em Química serão efetivadas no período de 20 a
25 de abril de 2023, obedecendo às seguintes etapas:

1ª etapa: Inscrição via formulário eletrônico: preenchimento do formulário de inscrição e entrega da

documentação solicitada, no mesmo período, das 00:00 h do dia 20/04/2023 até às 23h59min do dia 25/04/2023,

através do link https://forms.gle/VFVyjHjpJEZcwDzA8.   

 [...] 

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O processo seletivo dar-se-á através dos seguintes instrumentos: entrevista e quantificação do índice de

rendimento escolar.

§ 1º. A entrevista será realizada no dia 26 de abril de 2023 em sala virtual disponibilizada para o candidato.

§ 2º. O resultado final será divulgado na data provável de 27 de abril de 2023.
§ 3º. Será automaticamente desligado do processo o candidato que faltar a esta etapa do processo seletivo.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. A inscrição do aluno implicará a aceitação total e incondicional das normas e instruções constantes neste edital.

5.2. Os casos não previstos neste Edital serão analisados pelos professores e coordenador da Licenciatura em

Química.

5.3. A carga horária de atividades terá um total de 30 horas, com horários a combinar entre o monitor e o docente

responsável pela disciplina.

5.4. Este Edital entra em vigor a partir de sua publicação, sendo válido apenas para a oferta de vagas do 1º semestre

do ano letivo 2023.
5.5. Os monitores iniciarão os trabalhos na data provável de 28 de abril de 2023.

[...] 




	Documento assinado eletronicamente por:

